
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Autor.isa a oompn. • inetal.agão de wa t-1!, 

.fone no Pronto Sooorro Jllwuo1pal •d&•­
tru proY1dêno1u. 

O Pre.feito llwLioipal. de Uohoa. Eetado de Sio Pau.l.oa 

Fago saber que a Oâmara llunioii-J,. decretou• llll eanoiono­
• prOIIUlgo a ••sui-Dt• Leia 

Artigo 1•. - F.Loa a Prefei tQra lhnio1.pal autortsada a ad­

quirir • instalar ua tel.e:fone no Pronto Sooorro llunioipal., e1tua­
do na Avenida. Qlunt:l.no Booaiuva, número 4'70e • pr6pr1.o da munia! 
pal1da4e. 

Artigo 29. • hra atender a11 deapeeu deoorrentea deata / 
Lei, fica o Poder El:eout1YO autoriaado a abrir, na 00Jltador1.a Jm­
n1oipal., um o:ré41to especial. de OR.15.000.oo (o1nco mil ozusei -
roa). 

Par'srat'o Wú.oo - O val.or do preaente or641to será cober­
to oom oe Ncuraos proVenientee ela enuJaçlio paroial. 4a. eeguinte / 
verba •<>rçámantária" s 

Poder lllxe011t1'YOs 
Gabinete do Pra.feito 

4.0.0.0.02 - Deepeeas de Capital. 
4.1.0.0.02 - Innst1mentoa 
4.1.1.0.02 - Obras Pdbliou - Inicio de Obras 

01 - Oonet:ni.ção do pndio do Pago 
lbnioipal. ••••••••••••••••••••• OR.15.000.oo 

ArtJ.&o 31. - :!ata Lei entrará em 'rigor na data de IINA pi­

bl1oa9ão. 
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